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PROJETO DE LEI N° 06? /95 

"Fornecimento de uma morturia 
a famílias carentes, pela SESAU". 

Art. l - 	Caberá à Secretaria de Saúde do Estado, o fornecimento de unia 
mortuíiria aos famíliares de pessoas falecidas, que no suportarem 
com as despesas de Funeral. 

Art. 20 	Este direito é assegurado às famílias cuja renda mensal total, seja 
igual ou inferior a 03 (três) saIrios mínimos. 

Art. 3° - 	Gozarão do mesmo direito, os indigentes. 

Art. 40 	Esta lei entra em vigor após sua publicação. 

Art. 5° - 	Revogam-se às disposições em contrário. 
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O presente projeto visa restaurar a dignidade das pessoas das 
classes menos pnvilegiadas, que por ocasião do falecimento de uni ente 
familiar, deparam-se com inúmeras dificuldades por n5o suportarem com as 
despesas oriundas com funeral sem que atinja a fnlinia verba que contam para 
sobrevivência familiar. 

Peço a todos os pares que votem a favor do Projeto. 

Sala das Sessôes, 22 de agosto de 1995. 

Urzezii lho 
Deputa Estadual 


